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1. Objetivo:


· Apresentar os conceitos e as diretrizes básicas para o recebimento do benefício alimentação/refeição.
2. Abrangência:

· Esta política abrange os funcionários das áreas de Operações (Petrópolis e São Cristóvão).

3. Regras:

· Os colaboradores das áreas de Operações terão desconto do valor integral do seu benefício alimentação/refeição quando, dentro do mês de competência da folha (01 a 30/31):
· Apresentar mais de 2 atestados médicos.
· Ter qualquer falta injustificada.

4. Responsabilidade do Colaborador:
· Cumprir seu horário de trabalhado conforme carga horária descrita em sua folha de ponto.
· Controlar seu ponto diariamente no aplicativo.

· Caso haja alguma intercorrência que tenha fugido ao seu controle, avisar ao gestor no dia do ocorrido para obter o abono, se identificada uma razão para tal.
· Caso identifique falta de marcação no ponto, entregar ao gestor o comprovante emitido pelo relógio para comprovação.
· Entregar o atestado ao seu gestor em até 24 horas após seu comparecimento ao médico.
5. Responsabilidade do Gestor:
· Identificar junto ao seu colaborador as intercorrências que podem ser abonadas e realizar o apontamento no sistema de ponto.
· Analisar a folha de ponto do colaborador no sistema de ponto diariamente e aplicar os abonos ou ajustes em casos de atestado, casos extremos que fujam ao controle do colaborador ou erro do sistema (comprovante de marcação obrigatório).
· Entregar o atestado médico do seu colaborador ao DP em até 48 horas após a data do documento.

· Finalizar todos os ajustes e abonos necessários até o dia 18 do mês.
6. Responsabilidade do DP:
· Analisar no sistema de ponto os casos dos colaboradores que serão impactados com a perda do Ticket.
· Registrar aos gestores, por e-mail, os colaboradores que não terão o crédito do benefício alimentação/refeição.

· Não realizar a compra do benefício para os colaboradores em desacordo com a Política.

7. Contato:

E-mail: dp@vixbrasil.com
8. Início da vigência: 01 de abril de 2023
Rio de Janeiro, 01 de abril de 2023.
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